
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida

ESTADO DO PARANÃ

N.O __ .

LEI NQ 279/66

Sumula,Cria Cargo de Baator
.Municipal.

A c1t~ARAMUnICIPAL DE CORONEL VIVIDA, &stado( do
. ,Parana

decreta e eu, Hetto Fleck, Prefeito t.funlclpal, sanciono a segui.nte
Lei. Art. lQ~ Fica criado no quadro do pessoal o cargo de
Exator Municipal. t com os vencimentos me aal, de 70.000 e anual (li
8bo.ooo. ,Art. 2D) O Preenctimento do cargo ora criado sern rei-
to atra~s de concurso cabendo a vaga ao melhor el ssificado.

Art. 3Q) A nomeação de Exator será em caracter interi-
no sendo suprimido, caso venha a Municipalidade firmar conven1o com
o Estado, para a cobrança dos impostos de Circulação de Merc~dorias
e Prestação de Serviços.

Art. 4Q) Est~ le1 entr rá em vigor na dutn de sua pu-

blieação revOladas as disposições em contr~rio.
Gabinete do Prefeito

de Dezembro de 1966.

,n1clpal de Coronel Vivida, 31

Hetto Fleck
Prefeito


